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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2023 

Sr. Janilson Marcos Donasan – Secretário Executivo do Consórcio 

Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - 

CISAMUSEP, torna público para conhecimento de todos os 

interessados que em conformidade com o parecer do Pregoeiro e da 

Equipe de Apoio, na Ata de Realização do Pregão Eletrônico, 

homologa o processo licitatório na modalidade Pregão nº 13/2023, a 

fim de realizar a contratação de empresa para a compra de 

medicamentos a serem utilizados no CISAMUSEP, pelo valor total de 

R$ 1.274,00 (um mil duzentos e setenta e quatro reais). 

Maringá (PR), em 12 de junho de 2023. 

JANILSON MARCOS DONASAN 

SECRETÁRIO EXECUTIVO 

RESOLUÇÃO Nº 067/2023 

O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 

Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando as condições e regramentos estabelecidos pela 

Seleção Competitiva Pública nº 01/2022 aberta pelo Edital nº 01/2022,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica convocado o candidato abaixo relacionado, aprovado na 

Seleção Competitiva Pública nº 01/2022, obedecidas às respectivas 

ordens de classificação, para submeter-se ao processo de 

contratação: 

Assistente Administrativo 

Classif. 
Nome Data de nascimento 

25º EUGENIO JOSE AKATSU 02/10/1995 

Art. 2º - O candidato deverá comparecer na sede do CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO SETENTRIÃO 

PARANAENSE – CISAMUSEP, sito na Rua Adolpho Contessotto, 620, 

Zona 28, em Maringá – PR, munido dos documentos pessoais no 

horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena do não comparecimento 

caracterizar desistência da vaga ao cargo público. 

Art. 3º - Ao comparecer, o candidato receberá a lista de documentos 

que deverá providenciar para admissão, cujo prazo de entrega será de 

10 (dez) dias a contar da data do comparecimento. 

§ 1º - O prazo acima estabelecido não será prorrogado.  

§ 2º - Não serão aceitos protocolos de documentos. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 

publicação.  

Art. 5º - Publique-se. 

Maringá, 13 de junho de 2023. 

ADEMIR LUIZ MACIEL 

PRESIDENTE 
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